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V - empreender a articulação do Ministério com outras en-
tidades nos diversos níveis de governo e representativas dos diversos
setores sociais, com vistas à difusão e à apropriação pelo público em
geral e pelas instituições de ensino em particular, de conhecimentos
científicos e tecnológicos, bem como de tecnologias por parte dos
segmentos produtivos, desenvolvendo estratégias conjuntas que aten-
dam às demandas sociais de conhecimentos científicos e tecnoló-
gicos;

VI - subsidiar a formulação e a implementação de políticas
de ciência e tecnologia voltadas para programas e ações destinadas ao
desenvolvimento de arranjos produtivos locais, de cadeias produtivas
regionais, de tecnologias apropriadas e de segurança alimentar e nu-
tricional visando a inclusão social e a redução das desigualdades
regionais; e

VII - acompanhar e avaliar a execução de programas, pro-
jetos e atividades na área de sua competência.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão

Social tem a seguinte estrutura:
1. Departamento de Popularização e Difusão da Ciência e

Te c n o l o g i a ;
2. Departamento de Ações Regionais para Inclusão Social;
3. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Amazônia e

do Nordeste;
4. Coordenação-Geral de Pesquisa e Desenvolvimento da

Segurança Alimentar e Nutricional; e
5. Serviço de Apoio Administrativo.
Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário, os De-

partamentos por Diretor, as Coordenações-Gerais por Coordenador-
Geral e o Serviço por Chefe, cujos cargos serão providos na forma da
legislação pertinente.

§ 1º Para o desempenho de suas funções, o Secretário con-
tará com dois Assistentes.

§ 2º Para o desempenho de suas funções, os Diretores con-
tarão com um Assessor Técnico cada.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão previstos no
artigo anterior serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos,
por servidores por eles indicados e previamente designados na forma
da legislação específica.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Departamento de Popularização e Difusão da

Ciência e Tecnologia compete:
I - subsidiar a formulação e implementação de políticas,

programas e a definição de estratégias à popularização e à difusão
ampla de conhecimentos científicos e tecnológicos;

II - propor e coordenar a execução de estudos e diagnósticos
para subsidiar a formulação de políticas e programas que permitam às
diversas instâncias sociais e às instituições de ensino em particular, a
se apropriarem dos conhecimentos disponíveis nos diversos campos
das ciências;

III - planejar e coordenar o desenvolvimento de programas,
projetos e atividades integradas de cooperação com organismos na-
cionais, internacionais e entidades privadas, com vistas à difusão e à
aplicação dos conhecimentos técnico-científicos nas diversas instân-
cias sociais e nas instituições de ensino em geral;

IV - definir e acompanhar as metas e os resultados a serem
alcançados na implementação de programas, projetos e atividades
afetos a sua área de competência;

V - articular ações e colaborar com entidades governamen-
tais e privadas, em negociações de programas e projetos relacionados
com a política nacional para o setor;

VI - estimular ações de desenvolvimento de programas vol-
tados à educação científica e à divulgação científica e tecnológica à
distância, para pesquisas sobre divulgação científica e sobre a per-
cepção pública da ciência e tecnologia, bem como para o compar-
tilhamento de recursos didáticos no âmbito das instituições de ensino
e de outros organismos científico-culturais, entre outras atividades
com este fim; e

VII - articular ações com entidades governamentais e pri-
vadas, nacionais e internacionais, para a efetiva difusão e apropriação
dos conhecimentos científicos e tecnológicos na sociedade.

Art. 6º Ao Departamento de Ações Regionais para Inclusão
Social compete:

I - subsidiar a formulação e implementação de políticas,
programas e ações voltadas ao desenvolvimento e à difusão de ar-
ranjos produtivos locais de cadeias produtivas regionais e de tec-
nologias apropriadas;

II - definir estratégias destinadas ao desenvolvimento e à
difusão de arranjos produtivos locais, cadeias produtivas regionais e
de tecnologias apropriadas, focadas na realidade social, econômica,
cultural, ambiental e regional das comunidades produtivas nos meios
rural e urbano, em articulação com outras entidades governamentais e
privadas;

III - propor e coordenar a execução de estudos e diagnósticos
para subsidiar a formulação de políticas, programas e ações voltadas
à difusão da informação sobre arranjos produtivos locais, cadeias
produtivas regionais e tecnologias apropriadas, considerando as con-
dições sociais, econômicas, culturais e ambientais e regionais das
comunidades a que se destinam;

IV - planejar e coordenar o desenvolvimento de programas,
projetos e ações integradas de cooperação com organismos nacionais,
internacionais e entidades privadas na sua área de competência;

V - definir e acompanhar as metas e resultados a serem
alcançados na implementação de programas, projetos e ações afetos a
sua área de competência;

VI - articular ações e colaborar com entidades governamen-
tais e privadas, em negociações de programas e projetos relacionados
à adaptação de conhecimentos e tecnologias com vistas à melhoria da
produtividade de comunidades carentes no meio rural e urbano, de
acordo com a política nacional para o setor produtivo;

VII - apoiar o uso de tecnologias apropriadas em coope-
rativas de setores produtivos, no âmbito de programas municipais,
estaduais e regionais;

VIII - articular ações com entidades governamentais e pri-
vadas, nacionais e internacionais, para o efetivo desenvolvimento e
difusão de arranjos produtivos locais, cadeias produtivas regionais,
tecnologias apropriadas, e à apropriação dos conhecimentos técnico-
científicos na sociedade; e

IX - supervisionar, monitorar e avaliar os programas, pro-
jetos e ações na área de sua competência.

Art. 7º À Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Ama-
zônia e do Nordeste compete:

I - promover a articulação das unidades da Secretaria com as
demais unidades do Ministério e com órgãos e entidades públicas e
privadas, nas esferas Federal, Estadual e Municipal com vistas ao
desenvolvimento integrado da Amazônia e do Nordeste;

II - subsidiar a Secretaria no planejamento, coordenação,
acompanhamento e execução de programas, projetos e atividades vol-
tados à Amazônia e o Nordeste;

III - coordenar a elaboração dos planos anuais de desen-
volvimento da Amazônia e do Nordeste afetos à Secretaria, con-
siderando as prioridades estabelecidas e os recursos disponíveis;

IV - elaborar, coordenar, assistir e implementar metodologias
de acompanhamento e avaliação da execução técnica, gerencial e
físico-financeira dos programas sob sua responsabilidade, seus pro-
jetos e atividades, propondo medidas para a correção de suas dis-
torções e para o seu aperfeiçoamento;

V - elaborar e coordenar a execução de planos operativos,
relatórios estatísticos e gerenciais de execução dos programas sob sua
responsabilidade; e

VI - subsidiar a Secretaria na formulação e no acompa-
nhamento de convênios, ajustes, contratos e acordos que envolvam
assuntos da Amazônia e do Nordeste.

Art. 8º À Coordenação-Geral de Pesquisa e Desenvolvimento
da Segurança Alimentar e Nutricional compete:

I - coordenar e promover a elaboração, implementação de
planos e programas de fomento à pesquisa e desenvolvimento, vol-
tados para a educação alimentar, combate ao desperdício, a uni-
versalização e garantia da qualidade dos programas, entre outras ati-
vidades afins;

II - promover a articulação das entidades de pesquisa e
desenvolvimento voltadas para produção de alimentos ,nas áreas rural
e urbanas, com as demais unidades do Ministério, com órgãos e
entidades públicas, nas esferas Federal, Estadual e Municipal e da
sociedade civil, com vistas a integração e implementação de ações
voltadas para segurança alimentar e nutricional da população em
geral;

III - assistir ao Secretário no planejamento, coordenação,
acompanhamento e execução de programas, projetos e atividades de
pesquisa e desenvolvimento voltados à ampliação da oferta e qua-
lidade de alimentos a serem disponibilizados à população;

IV - elaborar, coordenar, assistir e implementar metodologias
de acompanhamento e avaliação da execução técnica, gerencial e
físico-financeira dos programas sob sua responsabilidade, seus pro-
jetos e atividades, propondo medidas para a correção de suas dis-
torções e para o seu aperfeiçoamento;

V - assistir ao Secretário na formulação de políticas de co-
operação internacional que venham a apoiar as ações internas de sua
competência e supervisionar a implementação dessas políticas no
âmbito dos programas sob sua responsabilidade; e

VI - elaborar e coordenar a execução de planos operativos,
relatórios estatísticos e gerenciais de execução dos programas sob sua
responsabilidade.

Art. 9º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - receber, arquivar e encaminhar documentos e corres-

pondências de interesse da Secretaria, mantendo atualizadas as in-
formações sobre a tramitação dos documentos;

II - requisitar, receber e distribuir material de consumo, con-
trolar a movimentação e zelar pelos bens patrimoniais de respon-
sabilidade da Secretaria;

III - solicitar e controlar os serviços de telecomunicações,
reprografia, limpeza, copa, manutenção de máquinas e equipamentos
e outros serviços gerais;

IV - providenciar a concessão de diárias e passagens aos
servidores da Secretaria; e

V - controlar e executar trabalhos de digitação.
CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 10. Ao Secretário incumbe planejar, dirigir, coordenar,

orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades da
Secretaria e, especificamente:

I - assessorar o Ministro de Estado nas questões inerentes à
fixação de políticas e diretrizes, nos assuntos de competência da
Secretaria;

II - submeter ao Ministro de Estado os planos, programas e
relatórios da Secretaria;

III - adotar medidas para a supervisão e a avaliação de
desempenho das unidades de pesquisa e entidades vinculadas que
exerçam atividades na área de atuação da Secretaria;

IV - promover a integração operacional entre as unidades da
Secretaria e outros órgãos e entidades vinculadas ao Ministério;

V - representar a Secretaria nos assuntos relativos a sua área
de competência;

VI - homologar parecer técnico conclusivo sobre a cele-
bração de convênios, ajustes, contratos e acordos que envolvam as-
suntos da Secretaria;

VII - coordenar as atividades voltadas ao desenvolvimento
de programas e ações integradas de cooperação técnico-científica com
organismos nacionais e internacionais, na área de competência da
Secretaria; e

VIII - regulamentar os assuntos necessários ao desenvol-
vimento das ações da Secretaria, mediante atos administrativos.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, ao Secretário, exercer as
atribuições que lhe forem expressamente delegadas, admitida a sub-
delegação.

Art. 11. Aos Diretores incumbe:
I - assistir ao Secretário na formulação e execução dos as-

suntos incluídos na sua área de competência; e
II - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das

atividades do Departamento e outras atividades que lhe forem co-
metidas pelo Secretário.

Art. 12. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das

atividades a cargo da unidade;
II - assistir ao Secretário nos assuntos de sua competência;

e
III - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das

competências de sua unidade.
Art. 13 Ao Chefe de Serviço incumbe:
I - dirigir, orientar e controlar as atividades da unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à unidade; e
III - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das

competências de sua unidade.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÃO GERAL
Art. 14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário.

<!ID679079-0> PORTARIA N° 343, DE 12 DE MAIO DE 2005

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 5.365, de 3 de
fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Secretaria de De-
senvolvimento Tecnológico e Inovação, na forma do Anexo a pre-
sente Portaria.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 151, de 15 de abril de
1996.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO CAMPOS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGI-

CO E INOVAÇÃO
CAPÍTULO I
CATEGORIA E COMPETÊNCIAS
Art. 1º À Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Ino-

vação, órgão específico singular diretamente subordinada ao Ministro,
compete:

I - propor, coordenar e acompanhar a Política Nacional de
Desenvolvimento Tecnológico, compreendendo, em especial, ações e
programas voltados para a capacitação tecnológica da empresa bra-
sileira;

II - conceber e propor a criação de programas de desen-
volvimento tecnológico de relevância econômica, social e estratégica
para o País;

III - coordenar e supervisionar os programas de incentivos
fiscais e financiamentos para o desenvolvimento tecnológico e de
formação de recursos humanos respectivos;

IV - interagir com órgãos e entidades, públicos e privados,
estratégicos para o desenvolvimento de ações e programas, no âmbito
de sua área de competência; e

V - coordenar ações e estudos que subsidiem a formulação e
implementação de políticas de estímulo e programas de desenvol-
vimento, visando à capacitação tecnológica, à atração de investi-
mentos produtivos, ao desenvolvimento industrial, à qualidade, à pro-
dutividade e à competitividade da empresa brasileira.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Ino-

vação tem a seguinte estrutura:
1. Coordenação-Geral de Tecnologias Setoriais;
1.1. Coordenação de Ações de Desenvolvimento Energéti-

co;
1.2. Coordenação de Desenvolvimento de Tecnologias Se-

toriais;
1.3. Coordenação de Programas Mobilizadores;
2. Coordenação-Geral de Inovação Tecnológica;
2.1. Coordenação de Incentivos ao Desenvolvimento Tec-

nológico;
2.2. Coordenação de Cooperação Tecnológica;
2.3. Coordenação de Propriedade Intelectual;
3. Coordenação-Geral de Serviços Tecnológicos;
3.1. Coordenação de Tecnologia Industrial Básica;
3.2. Coordenação de Gestão Tecnológica;
3.3. Coordenação de Capacitação Tecnológica;
4. Serviço de Apoio Administrativo.
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Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário, as Co-
ordenações-Gerais por Coordenador-Geral, as Coordenações por Co-
ordenador e o Serviço por Chefe, cujos cargos serão providos na
forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o Se-
cretário contará com um Assessor Técnico, dois Assistentes e um
Assistente Técnico.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão previstos no
artigo anterior serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos,
por servidores por eles indicados e previamente designados na forma
da legislação específica.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º À Coordenação-Geral de Tecnologias Setoriais com-

pete:
I - propor, subsidiar e acompanhar a formulação de políticas

públicas orientadas para o desenvolvimento tecnológico de diferentes
setores da economia, em especial os da energia, recursos minerais e
recursos hídricos, com vistas à sua competitividade sistêmica;

II - propor e coordenar ações e estudos que subsidiem a
formulação e implementação de políticas e programas que propiciem
o desenvolvimento tecnológico ambientalmente sustentável de acordo
com as políticas públicas em vigor;

III - planejar, articular e coordenar estudos prospectivos que
identifiquem oportunidades para o desenvolvimento tecnológico se-
torial da economia brasileira;

IV - articular-se com entidades de governo, da classe pro-
dutora e entidades técnicas especializadas, objetivando a definição de
programas, projetos e ações específicas orientadas para o desenvol-
vimento tecnológico setorial;

V - acompanhar o desempenho econômico e a dinâmica do
processo de desenvolvimento tecnológico nas diversas cadeias pro-
dutivas, identificando os segmentos e áreas prioritários para os pro-
gramas de fomento;

VI - coordenar programas, projetos e ações voltados ao de-
senvolvimento tecnológico setorial;

VII - propor, subsidiar e acompanhar a criação e difusão de
instrumentos de fomento que contribuam para o desenvolvimento
tecnológico de âmbito setorial; e

VIII - assegurar a integração de esforços, a qualidade dos
trabalhos e o cumprimento da programação estabelecida para os pro-
jetos, ações e atividades dos programas de sua área de competên-
cia.

Art. 6º À Coordenação de Ações de Desenvolvimento Ener-
gético compete:

I - planejar, articular, coordenar e acompanhar programas,
projetos e ações para o desenvolvimento tecnológico na área de ener-
gia;

II - promover a articulação entre empresas, institutos de
pesquisa e universidades para o desenvolvimento de projetos e pro-
gramas destinados a aumentar a produção brasileira de energia;

III - propor e articular programas de cooperação com outros
órgãos, em especial o Ministério das Minas e Energia, com vistas à
definição de áreas comuns de atuação e linhas de pesquisa e de-
senvolvimento das diversas formas de energia;

IV - planejar, articular, coordenar e acompanhar ações e
estudos prospectivos destinados à definição de áreas prioritárias para
atuação do Ministério na área de energia;

V - articular-se com entidades representativas do setor pri-
vado e com outros organismos governamentais, com vistas ao di-
mensionamento de necessidades e à compatibilização de ações para o
desenvolvimento energético;

VI - acompanhar o desempenho econômico e a dinâmica do
processo de desenvolvimento tecnológico na área de energia, iden-
tificando segmentos prioritários para os programas de fomento; e

VII - planejar, coordenar e acompanhar estudos técnicos e
promover a disseminação de seus resultados em temas de sua área de
competência.

Art. 7º À Coordenação de Desenvolvimento de Tecnologias
Setoriais compete:

I - propor, articular, coordenar, e avaliar programas, projetos
e ações para o desenvolvimento de tecnologias que apresentem in-
teresse setorial;

II - articular-se com outros órgãos, empresas, institutos de
pesquisa e universidades para o desenvolvimento de programas, pro-
jetos e ações orientados para a promoção do desenvolvimento tec-
nológico setorial;

III - planejar, articular, coordenar e avaliar ações e estudos
prospectivos destinados à identificação de áreas prioritárias para a
promoção do desenvolvimento tecnológico setorial;

IV - articular-se com entidades de governo e do setor pri-
vado com vistas ao dimensionamento de necessidades e à compa-
tibilização de ações em áreas de interesse setorial;

V - acompanhar as tendências internacionais de desenvol-
vimento tecnológico nas diversas áreas do conhecimento objetivando
identificar oportunidades de programas específicos para o desenvol-
vimento setorial e intrumentos de fomento para sua execução; e

VI - propor, articular, coordenar e avaliar estudos técnicos e
promover a disseminação de seus resultados em temas de sua área de
competência.

Art. 8º À Coordenação de Programas Mobilizadores com-
pete:

I - promover a articulação de entidades de governo e do setor
privado objetivando a identificação de oportunidades de mobilização
para o desenvolvimento tecnológico;

II - propor, articular e coordenar a elaboração de programas
de caráter mobilizador, que permitam a atuação coordenada dos or-
ganismos de fomento, entidades acadêmicas e entidades do setor
privado, com vistas ao desenvolvimento tecnológico;

III - propor e coordenar a articulação dos instrumentos de
fomento requeridos para a execução de programas mobilizadores;

IV - planejar, coordenar e acompanhar estudos técnicos e
promover a disseminação de seus resultados em temas de sua área de
competência;

V - acompanhar as tendências internacionais de desenvol-
vimento tecnológico nos setores básicos, objetivando identificar opor-
tunidades de desenvolvimento de Programas específicos; e

VI - propor, articular, coordenar e avaliar a realização de
prospecções tecnológicas e de programas de desenvolvimento tec-
nológico em áreas de interesse do País.

Art. 9º À Coordenação-Geral de Inovação Tecnológica com-
pete:

I - propor, subsidiar e acompanhar a formulação de políticas
públicas orientadas para o desenvolvimento tecnológico e a inova-
ção;

II - planejar, articular, coordenar, e avaliar estudos sobre
desenvolvimento tecnológico e inovação, tanto a nível nacional quan-
to internacional, como elemento de suporte à formulação e à ava-
liação de políticas de desenvolvimento tecnológico;

III - propor, coordenar e avaliar programas, projetos, e ações
que visem à capacitação tecnológica das empresas brasileiras, en-
globando ações de conscientização, mobilização, desenvolvimento,
difusão e transferência de inovações tecnológicas;

IV - promover a integração entre os centros geradores do
conhecimento e os diversos setores empresariais visando ações co-
operativas que favoreçam a inovação e a competitividade das em-
presas brasileiras;

V - articular programas, projetos e ações de cooperação para
o desenvolvimento tecnológico, de forma conjunta e coordenada, com
entidades dos governos federal, estaduais e municipais e do setor
privado;

VI - propor, implementar, coordenar e avaliar programas,
projetos e ações específicas para o desenvolvimento e a incorporação
de inovações tecnológicas em produtos, processos e serviços das
micro e pequenas empresas;

VII - articular-se com órgãos e entidades externos à Se-
cretaria, com vistas à execução de programas, projetos e ações re-
lativos ao extensionismo tecnológico;

VIII - propor, implementar, coordenar e avaliar as políticas
de incentivos fiscais que visem ao desenvolvimento e à capacitação
tecnológica empresarial;

IX - propor, subsidiar e acompanhar a criação, o aperfei-
çoamento e a avaliação de instrumentos de fomento ao desenvol-
vimento tecnológico e à inovação;

X - planejar, coordenar, articular, supervisionar, avaliar e
apoiar projetos, programas e ações no campo da propriedade in-
telectual;

XI - assegurar a integração de esforços, a qualidade dos
trabalhos e o cumprimento das atividades sob sua responsabilidade,
definidas nos projetos, programas e ações do qual participe, ob-
servando suas áreas de competência; e

XII - assistir tecnicamente e representar o Ministério nos
órgão colegiados na sua área de atuação.

Art. 10. À Coordenação de Incentivos ao Desenvolvimento
Tecnológico compete:

I - planejar, articular, coordenar e avaliar programas, projetos
e ações que visem a aumentar a competitividade de setores em-
presariais, mediante a capacitação e inovação tecnológica das em-
presas;

II - planejar, articular, coordenar e avaliar ações de desen-
volvimento tecnológico cooperativo entre as instituições de pesquisa e
as empresas;

III - planejar, coordenar, articular, supervisionar e avaliar
programas e ações destinados à criação, implementação e aperfei-
çoamento de incentivos fiscais para o desenvolvimento tecnológico
das empresas;

IV - planejar, articular, coordenar e avaliar ações destinadas
à inserção de pesquisadores nas empresas, estabelecendo vínculos e
promovendo a interação para a implementação de projetos de de-
senvolvimento tecnológico;

V - planejar, articular, coordenar e avaliar ações destinadas a
promover o desenvolvimento e a consolidação de pólos, parques e
incubadoras de empresas;

VI - planejar, articular, coordenar e avaliar ações voltadas
para o empreendedorismo e o extensionismo tecnológico;

VII - planejar, articular e avaliar programas e ações des-
tinadas a incentivar a utilização de capital de risco em empresas de
base tecnológica;

VIII - promover a articulação de agências, instituições de
ensino e pesquisa, entidades empresariais, associações, com vistas a
apoiar iniciativas locais de desenvolvimento tecnológico; e

IX - acompanhar a elaboração e a execução dos orçamentos
anual e plurianual do Ministério, quanto aos programas, atividades e
metas de interesse da Secretaria.

Art. 11. À Coordenação de Cooperação Tecnológica com-
pete:

I - articular e estimular a cooperação tecnológica entre os
setores de governo, empresarial e científico-tecnológico, nos âmbitos
federal, estadual e municipal, visando a geração de inovações para a
competitividade das empresas;

II - articular a participação sistemática da Secretaria e de
outros órgãos do Ministério em fóruns que tratem da capacitação e da
inovação tecnológica das diversas cadeias produtivas;

III - propor, articular, supervisionar, avaliar e apoiar estudos
sobre desenvolvimento tecnológico e inovação, e seus desdobramen-
tos, tanto a nível nacional quanto internacional, para subsidiar à
formulação e à avaliação de políticas de desenvolvimento tecno-
lógico;

IV - promover estudos e ações para o aperfeiçoamento dos
instrumentos e mecanismos de apoio ao desenvolvimento tecnológico
em cadeias produtivas;

V - estimular, acompanhar e avaliar programas e ações de
cooperação para o desenvolvimento, difusão e transferência de tec-
nologia;

VI - analisar a experiência de diferentes sistemas produtivos
locais de desenvolvimento industrial e tecnológico, identificando es-
paços e formas mais adequados para a promoção do desenvolvimento
tecnológico das micro e pequenas empresas ali instaladas;

VII - acompanhar as tendências internacionais relativas ao
processo de aprendizado e de inovação tecnológica, com foco na
experiência de outros países e organizações de apoio às micro e
pequenas empresas;

VIII - acompanhar, em articulação com a Assessoria Par-
lamentar e com a Consultoria Jurídica do Ministério, a tramitação de
projetos de lei e de outros instrumentos legais de apoio ao desen-
volvimento e à inovação tecnológica; e

IX - planejar, coordenar e acompanhar estudos técnicos e
promover a disseminação de seus resultados em temas de sua com-
petência.

Art. 12. À Coordenação de Propriedade Intelectual com-
pete:

I - planejar, coordenar, articular, avaliar e apoiar projetos e
ações que visem a aumentar a competitividade dos diversos setores
produtivos, mediante a proteção da propriedade intelectual como ins-
trumento de política tecnológica industrial;

II - propor, em articulação com outras áreas do Ministério, a
política de propriedade intelectual para a promoção da ciência e
tecnologia e implementar, acompanhar e avaliar as ações dela de-
correntes;

III - planejar, coordenar, articular, supervisionar, avaliar e
apoiar projetos, programas e ações destinados à sensibilização e ca-
pacitação tecnológica para a utilização adequada dos mecanismos de
propriedade intelectual nos diversos setores produtivos e no meio
acadêmico;

IV - identificar e propor instrumentos institucionais e legais,
bem como mecanismos operacionais para o aperfeiçoamento das
ações de propriedade intelectual para o desenvolvimento tecnológico
das empresas;

V - acompanhar e avaliar os resultados decorrentes da apli-
cação de instrumentos institucionais e legais de propriedade inte-
lectual nos diversos setores produtivos e no meio acadêmico;

VI - articular a participação da Secretaria em fóruns na-
cionais e internacionais que tratam das questões relacionadas à pro-
priedade intelectual;

VII - acompanhar e estabelecer ações de cooperação com os
órgãos responsáveis pela propriedade intelectual no governo federal,
em institutos e centros de pesquisa e no setor privado, buscando a
conjugação de esforços com vistas ao desenvolvimento científico e
tecnológico;

VIII - acompanhar, em articulação com a Assessoria Par-
lamentar e com a Consultoria Jurídica do Ministério, a tramitação de
projetos de lei e de outros instrumentos legais que tratam de aspectos
da propriedade intelectual, bem como de acordos e contratos, na-
cionais e internacionais, afetos a esse tema; e

IX - apoiar as unidades de pesquisa do Ministério e as
entidades vinculadas na promoção, difusão interna e gerenciamento
de ações relativas à proteção da propriedade intelectual, em con-
sonância com a política do Ministério.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Serviços Tecnológicos
compete:

I - propor, subsidiar e acompanhar a formulação de políticas
públicas orientadas para o desenvolvimento tecnológico e da ino-
vação;

II - propor, subsidiar e acompanhar ações de desenvolvi-
mento tecnológico que visem ao incremento da competitividade da
empresa brasileira nos mercados interno e externo;

III - propor, subsidiar, coordenar e avaliar ações que visem à
ampliação da capacitação brasileira em tecnologia industrial básica;

IV - propor, subsidiar, coordenar e avaliar ações que visem
ao desenvolvimento da infra-estrutura de serviços tecnológicos, em
apoio à inovação e competitividade;

V - propor e coordenar programas e projetos que visem ao
incremento da qualidade de bens e serviços, da produtividade e da
competitividade das empresas brasileiras, englobando ações de cons-
cientização e motivação, desenvolvimento e difusão das tecnologias
de gestão, capacitação de recursos humanos, complementação da in-
fra-estrutura de serviços tecnológicos, bem como a condução de ações
na área de informação tecnológica e de infra-estrutura de serviços de
suporte à propriedade intelectual;

VI - propor e coordenar programas e projetos voltados à
consolidação e ampliação da capacitação brasileira em Tecnologia
Industrial Básica, com vistas à inserção competitiva do País no co-
mércio internacional de bens e serviços;

VII - propor, subsidiar e acompanhar a atuação da Secretaria
no contexto internacional, em articulação com os órgãos federais
competentes, contribuindo com as posições do Governo no âmbito
multilateral, bilateral, regional e subregional;

VIII - articular-se com órgãos e entidades externas à Se-
cretaria com vistas a execução de programas, projetos e ações re-
lativos a capacitação tecnológica;

IX - promover a ação coordenada das unidades de pesquisa
e entidades vinculadas ao Ministério em Tecnologia Industrial Básica,
em estreita cooperação com as demais unidades do Ministério; e

X - assegurar a integração de esforços, a qualidade dos
trabalhos e o cumprimento da programação estabelecida para os pro-
jetos, ações e atividades dos programas na sua área de competên-
cia.
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Art. 14. À Coordenação de Tecnologia Industrial Básica
compete:

I - planejar, articular, coordenar e avaliar a execução de
programas, projetos e ações relativas às atividades de tecnologia in-
dustrial básica, compreendendo: metrologia científica, industrial e le-
gal, normalização, regulamentação técnica e avaliação da confor-
midade;

II - dar suporte técnico e operacional aos programas e pro-
jetos do Governo Federal no campo da tecnologia industrial básica,
com vistas à sua compatibilização e harmonização;

III - planejar, articular, coordenar e avaliar ações destinadas
à determinação da demanda e adequação da oferta de serviços tec-
nológicos;

IV - promover a articulação e integração das instituições
prestadoras de serviços tecnológicos com empresas, institutos de pes-
quisa, universidades e organismos de defesa do consumidor;

V - promover a qualificação de instituições prestadoras de
serviços tecnológicos com vistas ao reconhecimento internacional;

VI - articular-se com entidades de governo e do setor pri-
vado com vistas ao dimensionamento de necessidades e à compa-
tibilização de ações na área de serviços tecnológicos;

VII - planejar, articular, coordenar e avaliar programas, pro-
jetos e ações com vistas à complementação da infra-estrutura de
serviços tecnológicos, em especial no que diz respeito à capacitação
de entidades tecnológicas setoriais, de centros e institutos de pesquisa
e desenvolvimento e de entidades de classe;

VIII - articular-se com entidades atuantes em tecnologia in-
dustrial básica com vistas ao acompanhamento das tendências téc-
nicas e organizacionais da área; e

IX - planejar, coordenar e acompanhar estudos técnicos e
promover a disseminação de seus resultados em temas de sua área de
competência.

Art. 15. À Coordenação de Gestão Tecnológica compete:
I - planejar, articular, coordenar e avaliar a execução de

programas, projetos e ações relativos ao desenvolvimento e difusão
de tecnologias de gestão;

II - planejar, articular, coordenar e avaliar a execução de
projetos e ações destinados à capacitação de recursos humanos em
tecnologias de gestão;

III - propor, articular e elaborar a criação e o aperfeiçoa-
mento de instrumentos de fomento para o desenvolvimento, adap-
tação, difusão e absorção de tecnologias de gestão;

IV - promover ações com vistas à disseminação da cultura de
produção mais limpa nas empresas;

V - promover ações com vistas ao desenvolvimento de tec-
nologias alternativas àquelas comprometedoras do meio ambiente;

VI - promover a capacitação de entidades técnicas para a
prestação de serviços especializados de consultoria e treinamento em
tecnologias de gestão com vistas ao atendimento das necessidades das
empresas brasileira;

VII - acompanhar o processo de integração econômica do
País no âmbito dos foros multilaterais, bilaterais, regionais e su-
bregionais, com vistas a fornecer subsídios técnicos em áreas de
interesse da Secretaria;

VIII - promover ações com vistas a subsidiar o incremento
da cooperação técnica do Brasil com terceiros países e blocos de
países em áreas de interesse da Secretaria;

IX - articular-se com entidades de governo e do setor pri-
vado com vistas ao dimensionamento de necessidades e à compa-
tibilização de ações nas áreas de gestão; e

X - planejar, coordenar e acompanhar estudos técnicos e
promover a disseminação de seus resultados em temas de sua área de
competência.

Art. 16. À Coordenação de Capacitação Tecnológica com-
pete:

I - planejar, articular, coordenar e avaliar projetos que visem
a capacitação tecnológica de institutos de pesquisa e desenvolvimento
para a prestação de serviços especializados como suporte à inovação
e competitividade;

II - planejar, articular, coordenar e avaliar programas, pro-
jetos e ações destinadas à capacitação tecnológica das empresas bra-
sileiras, por meio da utilização de serviços tecnológicos especia-
lizados;

III - promover ações com vistas à utilização de recursos de
infra-estrutura tecnológica no desenvolvimento de produtos e pro-
cessos produtivos;

IV - promover ações com vistas à atuação articulada de
instituições especializadas na oferta de serviços de informação tec-
nológica e de projeto, objetivando o suporte técnico ao processo de
inovação nas empresas;

V - promover ações relativas à capacitação de recursos hu-
manos para o desenvolvimento tecnológico nas empresas, centros
tecnológicos e entidades prestadoras de serviços tecnológicos; e

VI - planejar, coordenar e acompanhar estudos técnicos e
promover a disseminação de seus resultados em temas de sua área de
competência.

Art. 17. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - receber, arquivar e encaminhar documentos e corres-

pondências de interesse da Secretaria, mantendo atualizadas as in-
formações sobre a tramitação dos documentos;

II - requisitar, receber e distribuir material de consumo, con-
trolar a movimentação e zelar pelos bens patrimoniais de respon-
sabilidade da Secretaria;

III - solicitar e controlar os serviços de telecomunicações,
reprografia, limpeza, copa, manutenção de máquinas e equipamentos
e outros serviços gerais;

IV - providenciar a concessão de diárias e passagens aos
servidores da Secretaria; e

V - controlar e executar trabalhos de digitação.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 18. Ao Secretário incumbe planejar, dirigir, coordenar,

orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades da
Secretaria e, especificamente:

I - assessorar o Ministro de Estado nas questões inerentes à
fixação de políticas e diretrizes, nos assuntos de competência da
Secretaria;

II - submeter ao Ministro de Estado os planos, programas e
relatórios da Secretaria;

III - adotar medidas para a supervisão e a avaliação de
desempenho das unidades de pesquisa e entidades vinculadas que
exerçam atividades na área de atuação da Secretaria;

IV - promover a integração operacional entre as unidades da
Secretaria e outros órgãos e entidades vinculadas ao Ministério;

V - representar a Secretaria nos assuntos relativos a sua área
de competência;

VI - homologar parecer técnico conclusivo sobre a cele-
bração de convênios, ajustes, contratos e acordos que envolvam as-
suntos da Secretaria;

VII - coordenar as atividades voltadas ao desenvolvimento
de programas e ações integradas de cooperação técnico-científica com
organismos nacionais e internacionais, na área de competência da
Secretaria; e

VIII - regulamentar os assuntos necessários ao desenvol-
vimento das ações da Secretaria, mediante atos administrativos.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, ao Secretário, exercer as
atribuições que lhe forem expressamente delegadas, admitida a sub-
delegação.

Art. 19. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-
cumbe:

I - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades a cargo da unidade;

II - assistir ao superior imediato nos assuntos de sua com-
petência; e

III - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das
competências de sua unidade.

Art. 20. Ao Chefe de Serviço incumbe:
I - dirigir, orientar e controlar as atividades da unidade;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes à unidade; e
III - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das

competências de sua unidade.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÃO GERAL
Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário.

dagem.Por outro lado, conforme demonstrado pelo órgão requisitante
da máquina, não há tempo hábil para a realização do certame li-
citatório, considerando-se o prazo previsto para entrega do equipa-
mento e a data prevista para a realização do teste de soldagem das
luvas térmicas nos bocais de alimentação de água, conforme cro-
nograma contratual, estava inicialmente previsto para final de
abril/2005. A não disponibilização da máquina no tempo previsto
acarretará ainda mais atrasos no cronograma contratual, e o não aten-
dimento aos prazos contratuais, faz com que a realização da licitação
se constitua em óbice intransponível para a atividade negocial da
empresa, considerando que o início da execução das etapas de fa-
bricação ficará seriamente comprometido, gerando conseqüentes atra-
sos, dos quais poderá advir a aplicação de penalidades à NUCLEP
pela sua Contratante, e, até mesmo a rescisão contratual, dependendo
da gravidade das penalidades que lhe serão impostas. Considerando
que a justificativa acima tem fundamento no art. 25 caput Lei
8666/93, reconheço a inexigibilidade de licitação referente ao pro-
cesso supracitado.

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DUARTE
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

Itaguaí, 9 de maio de 2005
PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA

Diretor

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

<!ID677798-0>D E S PA C H O S 

Processo: OC-0884/05 - Parecer PCJ-010/2005 - RM IPF
00098/05. Objeto: Compra de uma máquina de solda Tig Orbital e
seus acessórios para execução de soldas tubo espelho.Contratada:
Polysound Justificativa:A fabricação dos geradores de vapor de subs-
tituição da Usina de Angra 1 exige a utilização de máquinas de solda
Tig com características especiais, para execução de soldas especiais.
Embora houvesse previsão de aquisição para realização de soldas
especiais, a Especificação Técnica que detalha as características téc-
nicas e operacionais requeridas para a máquina e acessórios só pôde
ser concluída após a consolidação do projeto dos geradores de vapor
e apresentação do mesmo à NUCLEP pela Framatome, o que só
ocorreu em dezembro/2004. Essa Especificação Técnica contém o
detalhamento das características e especificações que a máquina tem
que apresentar. Uma das exigências é que o fabricante tenha re-
presentação técnica no Brasil, condição sine qua non para a con-
tratação. Para atender às rigorosas exigências da Especificação Téc-
nica, A Gerência de Projetos da NUCLEP, constatou que apenas 2
empresas preenchiam os requisitos exigidos, a saber: Arc Machines e
Fronius. Ambas as empresas são fabricantes internacionais, espe-
cializadas no fornecimento de máquinas de solda Tig para com-
ponentes nucleares e as únicas que possuem representação e as-
sistência técnica no Brasil.Tendo sido cotadas as duas empresas, a
empresa Arc Machines foi que apresentou o menor preço. Com base
nas condições apresentadas pelas duas empresas a NUCLEP optou
por adquirir as máquinas da Arc Machines e emitiu a requisição de
material nesse sentido, para iniciar o procedimento de contratação. As
características das máquinas foram enviadas para análise dos espe-
cialistas da contratante Framatome, responsável pelo projeto original
dos Geradores de Vapor. Durante a sessão de assistência realizada na
fábrica da Framatome, em Saint-Marcel, na Franca, em março co
corrente os técnicos da Framatome que avaliaram as máquinas de
solda da Arc Machines aprovaram os equipamentos destinados à
soldagem das luvas térmicas e safe mas desaconselharam o emprego
da máquina escolhida para as soldas tubo empresa, indicando as
máquinas da empresa francesa Polysoude, argumentando para tal que:
1) esta é a única máquina de solda da categoria que possui 3 ciclos de
corrente, enquanto que as concorrentes possuem somente 2. Esse
terceiro ciclo resulta em melhor qualidade no cordão de solda, mi-
nimizando a ocorrência de mordedura e, 2) A Framatome possui o
procedimento de soldagem já qualificado com esse tipo de máquina e
dispõe de todos os parâmetros de solda perfeitamente definidos e
testados. A NUCLEP interrompeu então o processo de aquisição das
máquinas tal como previsto anteriormente e, atendendo às exigências
do contratante Framatome, optou por adquirir máquinas da Polysoude
tão somente para as soldas tubo-espelho, com garantia da assistência
técnica da própria Framatome ao longo de toda a operação de sol-

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
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DESPACHO DO DIRETOR
Em 12 de maio de 2005

22ª Relação pesquisadores credenciados importação - Lei 8.010

Nº REGISTRO CPF NOME VALIDADE 

920.001558/2005 182.334.108-02 CRISTIANO DE MELLO GALLEP 3 0 / 11 / 2 0 0 7 

920.001559/2005 015.354.048-68 HEITOR PANZERI 31/12/2007

920.001560/2005 231.190.807-30 EMERSON FREITAS JAGUARIBE 3 0 / 11 / 2 0 0 7 

920.001561/2005 242.830.612-04 JEFFERSON ROCHA DE ANDRADE
S I LVA 

31/10/2007

920.001562/2005 042.836.018-10 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA JR 31/10/2007

920.001563/2005 371.848.499-49 MARCUS BARIFOUSE MATALLO 31/12/2007

920.001564/2005 021.641.858-54 ROGERIO ROSENFELD 28/02/2007

920.001565/2005 001.882.475-72 ABILIO CARLOS DA SILVA PINTO
B I T T E N C O U RT 

28/02/2007

920.001566/2005 465.796.056-34 ANA MARIA CAETANO DE FARIA 28/02/2007

920.001567/2005 502.441.400-49 ADRIANE BELLO KLEIN 28/02/2007

920.001568/2005 256.175.988-13 ALEXANDRE LUIS PADOVAN ALEIXO 31/01/2008

920.001569/2005 040.198.448-60 ROBERTO ANDRE KRAENKEL 28/02/2007

920.001570/2005 052.833.417-47 RICHARD IAN SAMUELS 29/02/2008

920.001571/2005 836.932.038-49 LAERTE SODRE JUNIOR 28/02/2006

920.001572/2005 384.213.054-68 MARCELO LEITE LYRA 29/02/2008

920.001573/2005 349.757.489-91 MARCOS VINICIUS DIAS VERMELHO 29/02/2008

920.001574/2005 103.295.365-91 MANUEL HERMINIO DE AGUIAR
OLIVEIRA

29/02/2008

920.001575/2005 855.623.004-00 MARCELO CABRAL CAVALCANTI 31/10/2007

920.001576/2005 244.927.286-00 MARIO FERNANDO MONTENEGRO
CAMPOS

28/02/2007

920.001577/2005 016.203.988-34 YVONNE PRIMERANO MASCARENHAS 29/02/2008

920.001578/2005 079.302.908-24 HUDSON DE SOUSA BUCK 29/02/2008

920.001579/2005 492.387.010-91 MARCIA XAVIER PEITER 31/12/2007

920.001580/2005 013.650.158-31 WALDELY DE OLIVEIRA DIAS 28/02/2007

920.001581/2005 108.138.048-92 OSVALDO RONALD SAAVEDRA
MENDEZ

29/02/2008

920.001582/2005 664.706.840-68 CARLA AMORIM NEVES GONCALVES 31/12/2007

920.001583/2005 520.175.168-72 LEE MU TAO 28/02/2007

920.001584/2005 002.303.914-00 CLOVIS ABRAHAO HAZIN 28/02/2007

920.001585/2005 961.887.156-87 EDUARDO DAL'AVA MARIANO 31/05/2008

920.001586/2005 865.098.377-49 ELISA CUPOLILLO 28/02/2007

920.001587/2005 092.630.828-98 FERNANDO MAZZILLI LOUZADA 30/09/2007

920.001588/2005 885.148.467-87 JOSE FERREIRA DE REZENDE 28/02/2007

920.001589/2005 035.766.298-90 MARY ROSA RODRIGUES DE MARCHI 28/02/2007

920.001590/2005 200.580.120-87 PAULO RENATO SCHNEIDER 28/02/2007

920.001591/2005 335.017.850-20 HORACIO ALBERTO DOTTORI 28/02/2007

920.001592/2005 607.756.375-72 ANTONIO ADILTON OLIVEIRA
CARNEIRO

29/02/2008

920.001593/2005 021.984.788-62 BRETT VERN CARLSON 28/02/2007

920.001594/2005 058.661.198-38 CLAUDIMIR LUCIO DO LAGO 29/02/2008

920.001595/2005 5 11 . 4 2 4 . 7 3 8 - 7 2 DOUGLAS EDUARDO ZAMPIERI 28/02/2007

920.001596/2005 856.225.087-20 EDUARDO ARCOVERDE DE MATTOS 29/02/2008

920.001597/2005 6 2 5 . 11 2 . 2 0 8 - 0 6 FRANCISCO CARLOS NART 29/02/2008

920.001598/2005 3 11 . 6 0 1 . 6 6 3 - 1 5 THALLES BARBOSA GRANGEIRO 29/02/2008

920.001599/2005 294.522.100-44 DEYSE ELISABETH ORTIZ SUMAN
CARPENTER

31/01/2008

920.001600/2005 756.037.807-20 ROSANE NASSAR MEIRELES
GUERRA

30/06/2007

920.001601/2005 449.694.066-34 SINESIO DOMINGUES FRANCO 31/12/2007

920.001602/2005 068.248.381-87 NADYA ARAUJO GUIMARAES 28/02/2007


